
ELEIÇÕES 
AUTÁRQUICAS 2025 

- "' -ELEICAO Dos ORGAOS DAS AUTARQUIAS LOCAIS -
- 12 DE OUTUBRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ----------------------

Alvará 
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DAS MESAS 

DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO 

______________ F_ili_p_e_M_ ig_u_e_l _A_lv_e_s_C_ or_r_e _ia_D_ a _rn_·e_l ______ , Presidente 

da Câmara Municipal de_----=Ó'---'B;;;;_l=D;._O;;;;_S..;;;;.__ ________________________ , nomeia, 

nos termos do art.º 79.º da LEOAL, e com referência aos cargos a desempenhar, os cidadãos abaixo indicados, para membros 

da Mesa (da secção de voto n.o _____ 1 ___ ) da Assembleia de Voto da Freguesia ________ _ 

de ___ A_M_ O~R_E_IR_A __________________________ deste município. 

Presidente _ M_a_ri_a_ln_e_"s_ P_e_d_ro_R_ib_e_i_ro _____________________ _ 

Suplente __ R_ic_a_r_do_ A_le_x_a_n_d_r_e_G_o_m_e_s_S_i_lv_a __________________ _ 

Secretário_ O-------'lgc._a_M_a_ri_a_F_e_r_n_a_n_d_es_ P_ra_d_a ____________________ _ 
Escrutinador Maria Leonor Pedro Ribeiro 
Escrutinador Maria de Fátima Silva Carvalho 

Paços do Concelho de Óbidos 2 outubro _______________________ , __ de ________ de 2025 

O/A Presidente da Câmara Municipal, 

hti IJ,~t~ 
lafsínatura { autenticação) 

Nota: Para efeitos do disposto no artigo 79.º da LEOAL, deve ser enviada até ao 12.0 dia anterior ao da eleição, cópia deste alvará às respetivas Juntas de Freguesia. 
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